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PROJETO DE LEI Nº  /2024 

Vereador: Júlio César Ferreira de Magalhães 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “BADO 

MAGALHÃES”, EM JOACIMA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Bado Magalhães”, a via pública entre as ruas Bom Jesus 

e Boas Novas, atrás do campo society do senhor Zé Carlos, em Joacima, neste 

Município. 

 

Art. 2º.  Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no 

local e comunicar por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos correios a existência desta 

Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 09 de Dezembro de 2024. 

 

 

Júlio César Ferreira de Magalhães  

Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

Submeto à consideração dos nobres vereadores para análise e aprovação o incluso projeto 

de lei que propõe a denominação da rua “Bado Magalhães” na localidade de Joacima, neste 

município. 

Possuir um endereço completo e identificado, com dados como rua, bairro e Código de 

Endereçamento Postal (CEP), é um direito fundamental dos moradores e uma garantia do pleno 

exercício da cidadania. Ter uma localidade devidamente identificada assegura que os munícipes 

possam receber correspondências, encomendas e cobranças. 

Nomear uma rua reafirma os direitos dos cidadãos e oferece a familiares e amigos a 

oportunidade de prestar uma homenagem significativa a uma pessoa querida. Neste sentido, a 

proposição visa atender ao pedido da família de Areobaldo Alves de Magalhães (Bado) e, ao 

mesmo tempo, reconhecer sua valiosa contribuição à nossa comunidade. 

Bado,como é carinhosamente conhecido, é natural de Itapemirim, foi casado com Nilcélia 

Ferreira de Magalhães e pai de cinco filhos – Zé Maria (in memoriam), Sandro, Sandra Cristina, 

Júlio César e Sabrina. Desde jovem, destacou-se por sua determinação e espírito empreendedor. 

Aos 12 anos, começou sua trajetória profissional vendendo peixes no interior de Rio Novo do Sul, 

utilizando como transporte o cavalo de seu pai. 

Com o fruto de seu esforço, Bado adquiriu uma banca de peixes no mercado municipal de 

Guarapari na década de 1980, consolidando-se como um trabalhador dedicado. Em 1990, 

reinventou sua carreira e tornou-se quiosqueiro na Praia de Itaoca, onde deixou uma contribuição 

inestimável ao turismo local. O “Quiosque do Bado” se tornou um ponto de referência e encontro 

para moradores e turistas, oferecendo hospitalidade e sendo símbolo da Praia de Itaoca. 

Bado faleceu em 22 de outubro de 2021, vítima de insuficiência cardíaca, deixando um vazio 

profundo em seus familiares, amigos e na comunidade de Itapemirim. Sua memória, no entanto, 

permanece viva como exemplo de perseverança, amor à família e dedicação ao município. 

Por tudo o que Areobaldo Alves de Magalhães representou para nossa cidade, a aprovação 

deste projeto se faz mais do que merecida, permitindo que seu nome continue registrado na 

história de Itapemirim como uma justa homenagem à sua vida e legado. 

 

Júlio César Ferreira de Magalhães  

Vereador – Republicanos 
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